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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo art. 52, §1º da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Sr.
Eleuses Paiva, para que preste as seguintes informações referente à situação do Hospital Estadual de
Sumaré - HES (Dr. Leandro Franceschini):
 

Qual é a capacidade total de leitos (clínicos, cirúrgicos, UTI adulto, UTI neonatal e pediátricos)

atualmente disponível no Hospital Estadual de Sumaré;

Quantos desses leitos estão efetivamente ocupados neste momento;

Qual é a taxa média de ocupação dos leitos nos últimos três meses;

Quais municípios da micro-região de saúde estão atualmente sendo atendidos pelo HES, e qual

a distribuição dos leitos ocupados por origem municipal;

Quais  medidas  estão  sendo  adotadas  pela  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  para  ampliar  a
capacidade de atendimento hospitalar na região, considerando que o HES se encontra com 

100% de ocupação;

Se há previsão de ampliação de leitos ou de reforço estrutural e de pessoal para atendimento

à demanda da micro-região.
JUSTIFICATIVA

 
O Hospital Estadual de Sumaré “Dr. Leandro Franceschini” (HES) é uma das principais unidades
hospitalares da Região Metropolitana de Campinas (RMC), sendo referência regional em atendimentos
de média e alta complexidade. A unidade atende não apenas o município de Sumaré, mas também uma 
ampla micro-região de saúde, composta por cidades como Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa,
Americana, Santa Bárbara d’Oeste e parte de Campinas, abrangendo uma população estimada em mais
de 1 milhão de habitantes.
 
Nos últimos meses, diversos relatos e informações oriundas de gestores municipais, profissionais da
saúde e da população local apontam que o HES opera em sua capacidade máxima, com 100% de
ocupação dos leitos hospitalares, tanto clínicos quanto de UTI. Essa situação acende um alerta sobre o
 risco de colapso assistencial na rede pública de saúde da região, especialmente diante do aumento
constante da demanda por internações e procedimentos de maior complexidade.
 
É  importante  destacar  que  o  Hospital  Estadual  de  Sumaré  desempenha  papel  estratégico  na  
organização regional da rede SUS, sendo um dos poucos hospitais públicos estaduais da região aptos a
realizar cirurgias de alta complexidade, partos de risco e atendimentos emergenciais especializados. Com
a saturação da capacidade instalada, há reflexos diretos sobre o tempo de espera para internações, o 
encaminhamento de pacientes para outros municípios e o aumento da pressão sobre os serviços
municipais de pronto atendimento (UPAs e PSs).
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível obter informações oficiais, atualizadas e transparentes 
sobre a real situação da ocupação dos leitos no HES, bem como compreender a distribuição dessa
demanda por município e a atuação da Secretaria de Estado da Saúde na gestão e planejamento da
rede hospitalar regional.
 
Esses dados são fundamentais para subsidiar o trabalho parlamentar de fiscalização das políticas
públicas, conforme previsto no artigo 20, inciso XI, da Constituição do Estado de São Paulo, e para
permitir  o  debate  qualificado  no  âmbito  da  Comissão  de  Saúde desta  Casa  Legislativa,  visando
identificar gargalos, propor medidas e buscar soluções estruturais para o fortalecimento da rede pública
de saúde na região.
 
Além disso,  a transparência sobre os índices de ocupação e a estratégia de ampliação de leitos é
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essencial para garantir que a população seja devidamente informada e assistida, evitando a sobrecarga
dos serviços e assegurando o pleno funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) de maneira
equitativa e eficiente.
 
Assim, o presente requerimento busca não apenas levantar dados técnicos, mas também contribuir para
o planejamento integrado da saúde regional, em defesa do direito constitucional de todos à saúde e do
dever do Estado em garanti-lo de forma universal e integral
 
Diante do exposto, requer-se que este Requerimento de Informação seja aprovado e encaminhado pela
Comissão de Saúde ao Senhor Secretário de Estado da Saúde, para as devidas providências.
 
 
 
 

Ana Perugini
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